LEI Nº. 1.985/96
“Autoriza o Executivo Municipal a promover concessão de serviço público para exploração de Cemitério Particular, e contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES Legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a promover concessão de serviço público, para exploração de cemitério particular, na sede do Município.

§ Único – Tal concessão será precedida de licitação, na modalidade concorrência, com estrita observância à Lei nº. 8666/93, alterada pela Lei nº. 8.993/94 e Lei nº. 8.987/95, não podendo o vencedor da licitação explorar atividade de funerária.

Art. 2º - O terreno necessário para os fins previstos no art. 1º, deverá medir 10.000 m², devendo estar localizada até 1500 metros dos trechos de entrada / saída da cidade.

Art. 3º - Caberá ao Executivo Municipal a fiscalização da concessão com a cooperação dos usuários.

Art. 4º - A exploração dos serviços será mediante contrato de concessão e pelo prazo de 20 anos.

Art. 5º - As demais normas para a concessão, como construção, funcionamento, serão fixadas no edital da licitação.

Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 26 de março de 1.996.
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Prefeito Municipal

